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Portaria Nº144/iN/coNtrato, de 04 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 2° SGT BM rr JoSÉ carloS da SilVa BarBoSa, 
Mf:5084393/1, como fiscal do contrato n° 107/2021, celebrado com a 
Empresa J.r MacHado coMÉrcio E SErViÇoS, cNPJ: 01.756.582/0001-
01, cujo objeto é a aquisição de medalhas e distintivos para atender as 
necessidades do CBMPA,  para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o cB BM JEaN carlo rodriGUES Vila rEal, Mf: 
57217766/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 725618
Portaria Nº145/iN/coNtrato, de 04 de NoVeMBro de 2021
 o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 2° SGT BM rr JoSÉ carloS da SilVa BarBoSa, 
Mf:5084393/1, como fiscal do contrato n° 108/2021, celebrado com a 
Empresa Márcio SaNdro MallET PEZariM ME, cNPJ: 04.743.532/0001-
70, cujo objeto é a aquisição de medalhas e distintivos para atender as 
necessidades do CBMPA,  para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o cB BM JEaN carlo rodriGUES Vila rEal, Mf: 
57217766/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
 coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 725626
Portaria Nº142/iN/coNtrato, de 04 de NoVeMBro de 2021
 o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 2° SGT BM rr JoSÉ carloS da SilVa BarBoSa, 
Mf:5084393/1, como fiscal do contrato n° 105/2021, celebrado com a 
Empresa WaNJoUr coMÉrcio dE METaiS, JÓiaS E SErViÇoS dE TE-
lEcoMUNicaÇÕES lTda EPP, cNPJ: 07.260.815/0001-59, cujo objeto é 
a aquisição de medalhas e distintivos para atender as necessidades do 

CBMPA,  para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 
67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.
 art. 2º designar o cB BM JEaN carlo rodriGUES Vila rEal, Mf: 
57217766/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 725627
Portaria Nº143/iN/coNtrato, de 04 de NoVeMBro de 2021
 o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 2° SGT BM rr JoSÉ carloS da SilVa BarBoSa, 
Mf:5084393/1, como fiscal do contrato n° 106/2021, celebrado com a 
Empresa forMalTa iNdÚSTria E coMÉrcio dE arTiGoS MiliTarES Ei-
rEli EPP, cNPJ: 02.514.575/0001-58, cujo objeto é a aquisição de meda-
lhas e distintivos para atender as necessidades do cBMPa,  para acompa-
nhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 
e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o cB BM JEaN carlo rodriGUES Vila rEal, Mf: 
57217766/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 725630
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coNtrato
.

coNtrato Nº: 108/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: aquisição de medalhas e distintivos para atender as necessidades 
do cBMPa.
data da assinatura: 04/11/2021
Valor Total: r$12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: 04/11/2021 até  04/11 /2022
Unidade Gestora: 310101
fonte de recurso: 0101000000 – Tesouro
funcional Programática: 06.122.1297.8338.
Elemento de despesa: 339031.
contratada: Márcio SaNdro MallET PEZariM ME.
cNPJ: 04.743.532/0001-70.
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 725605
coNtrato Nº: 107/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: aquisição de medalhas e distintivos para atender as necessidades 
do cBMPa.
data da assinatura: 04/11/2021
Valor Total: r$87.000,00 (oitenta e sete mil reais).
Vigência: 04/11/2021 até  04/11 /2022
Unidade Gestora: 310101.
fonte de recurso: 0101000000 – Tesouro.
funcional Programática: 06.122.1297.8338.


